
LEI ·N9 2.898, DE 27 DE MAIO' . , Dj!;' 1998.;+;
"ReConhece de utilidade pública a Igreja Evangélica Assemblé
ia de Deus - Ministério de Conscientização do Amor e Graça".
Autor: Vereador MAURtCIOMORAIS

A CÂMARAKUNICIPALDE NOVAIGUACU.POR SEUS REPRESENTAN
TES LEGAIS, DECRETAE EU SANCIONOA SI't:'fJINTELEI:

Art. 19 - Fica reconhecidFde' uÜIT<!ade pública a Igreja
Evangélica Assembléia de Dek~- Mi~~tério de Conscientização
do Amor ~ Graça, sito ã Rua Pompeu; 141 ã 149, Bairro Parque
Flora, neste Município.

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURADA CIDADEDE NOVA.IGUACU,27 DE MAIODE 1998.

NELSONROBERTOBORNIERDE OLIVEIRA
l'REFEITO
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